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»B J.2 DE

" Designa se1idorls P"l:- ::.:.::;:: r: f;;i;';"
Fiscot de coltrltot p.*i-.:::;;;;";"t 

- FMAS de
Fundo MuniciPal de Assts'enc

Itubaianinha/SE'

o uuxfCípfO DE ITABAIANINHA'-1SJâd0 d:^Ser€rPe' no uso de suas atribuições legais e em

"".0J.:;;';; 'át' a"Gtítaãur n; a'eools3 e posteÍiores alterações'

.RESOLVE:

Art.lo-DesigtrsrparraturremcomoFiscaisdeCo-ntrato.exercendotodasasatribuiçõesaos
mesmos inerentes " a"rigr"oll'if i.;i.I";" perrinentes f ."*- p"*tl" os serryidores abaixo

-*i"ai"o"A"" nas respectivas fun§ões:

I-ELIJANERIBEIR0DoSSANTos,toradanaSecretariaMunicipaldeAssistênciaSocialedo
Trabalho, matrícur" íãirlõi'e' ôsz 'àg'qes'eo - Fbcal TitulaÍ'

Paúgrafoúnico:Nasausênciaseimpedimentosdotitular'ficadesignadocomosubstituto:

r- MARIA HORTÊNCIA SOUSA sANToi'-l:4" na Secretaria Municipal de Assistência

social c do rrabalh":ilt';dãií úg'gss'o:q-t o - Fiscal suplente'

ArL 20 - os servidores designados "*ryi:.:"-^"*lit 
do contrato no l02t2l'22 

'do 
FMAs'

decorrenre dâ At. de *"r,*" jT'iÃ* i ot'ttzozz. ".,'*ü 
oã ott"dimento t 'icitatório Pregão

Eletrônico n" 0712022'

Art. 30 - Aos Fiscris do contÉto compete' entre outras rtribuiçõca:

| - Zelarpelo efetivo cumprim«rto das obrigações' contlltuais assumidas e pela qualidade

i.uíiàlrí.ão* e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizaÍ e atestar as aquisições' a execução dos serviços e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

rv - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento

;d;-"*"É ; 
"Plicaçâo 

de Penalidades:

dos comPromissos Pactuados' 
que

DÍ.2022

Parágrafo único' Constituem como dados complementares:

ao,F-oc*t Úgllt-lozlM

Da daa de assinatura

aré 3111212022'

ffi.o, fom""i,n"nto pur"elado de

;X;àl ;"ilP"za hisiene' cona,e c11$1

;fi"' 
,"l*;;ü- 

f :í:::'"1*' .1". r1''"1""-I\,lunicipal de Asslstencla

JOST].FA AI,VES DOS

SANTOS ITABAIANINI{A
EPP

Pt çr Flo'irúo Pekoto n'27' r Aode' c€lrtÍq,'f.ntffi;Hi,i#E 18u000t-82' rel (7e)3544-r2et'

PORT



Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/itabaianinha

quinta-feira, 22 de setembro de 2022

12 - Ano I - Nº 1103 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA

Praça Floriano Peixoto CEP: 49.290-000
TELEFONE: (79) 3544-1291
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PRf,Tf,ITLTRÂ MUNICTPÁL DE ]TAB,AIÀN INHA

v - Providenciar, quando necessiârio, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do

objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no in§trumento de contrato;

vI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantilativas, relacionadas com a execução do

"ont 
uto-p"lo qual for.esporrsávé1 

^prest ndo noi autos os esclarecimentos que se fizerem

necessários;

YII-ManterpennanentevigilânciasobreasobrigaçõesdaContratada'definidasnosdispositivos
contratuais e condições "dáí"ias 

e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e

preceitos consubstanciados na Lei n" 8'6 66/93, com suas alterações'

§lo-ofiscalanotâráemregistroprópriotodasasocorrências,determinandooquefornecessárioà
regularização das faltas observadas.

§2o_Asdecisõeseprovidênciasqueultrapassaremacompet&rciadoFiscaldeverãosersolicitadasa
Autoriáade Competonte, eÍn tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis'

§3o - o fiscal poderá solicitar, a qualquer tonpo, o'auxílio de terceiros para assistí.lo e subsidiá.lo

de info"rmações pertinlntes para o desempenho das suas atribuições'

Art. 4. - Esta PoÍtaria entra ern vigor na data de sua publicação e vigoraní até a vigência do contrato

n' 10212022.

Art. 5" - Revogam-se as disposições ern contriário'

Ciente:

Mat: 2l I
Fiscal - Titular

E DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHAiSE, ,Z
D82022.

DANILO ALVES DE CA
Prefeito MuniciPa

Motr 214
Fiscal - Suplente
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Ciente:

Nome: Maria Hortência Sousa Santos
Nome: tlilane Ribeiro dos Santos


